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CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO, nacionalidade brasileira, nascida em 28/08/1984, solteira, 
empresária, CPF nº. 039.490.419-23, carteira de identidade nº. 3777042, órgão expedidor 
SSP/SC, residente e domiciliada na rua Luiz Oscar de Carvalho, 100, bloco C, apto 501, 
Trindade, Florianópolis, SC, CEP 88036-400, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome COMPRARE - COMERCIAL EIRELI, registrada nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº. 42600005253, com sede rua Osni Joao 
Vieira, 307, Campinas, São José, SC, CEP 88101-270, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº. 15.652.754/0001-01, delibera e ajusta a presente 
alteração e consolidação, nos termos da Lei n°. 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

Clausula Primeira. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
Rua Frederico Bunn, 45, Centro, Biguaçu, SC, CEP 88.160-112. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ATO CONSTITUTIVO da empresa 
COMPRARE - COMERCIAL EIRELI, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes 
 
Clausula Primeira – A empresa gira sob o nome empresarial:  COMPRARE - COMERCIAL 
EIRELI. 
  
Clausula Segunda – O capital da empresa no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, está distribuído da seguinte forma:  
   
EMPRESARIO                                               QUOTAS           VALOR EM R$            PERC.  % 
CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO              65.000                    65.000,00                100 
TOTALIZANDO                                              65.000                    65.000,00                100 
 
Clausula Terceira – A empresa tem por objetivo a exploração por conta própria do ramo de:  
COMERCIO, REPRESENTACOES, DISTRIBUICAO A VAREJO DE: ARTIGOS DE 
INFORMATICA; COPIADORAS; MATERIAL ELETRO-ELTRONICO; SISTEMAS DE 
SEGURANCA, ELETRODOMESTICOS; AR CONDICIONADOS; MATERIAL DE 
ESCRITORIO; CONFECCOES; TECIDOS; CAMA-MESA E BANHO; BRINQUEDOS; 
ARTIGOS DE ARMARINHO; ARTIGOS ESPORTIVOS; MOVEIS; FERRAGENS; 
FERRAMENTAS; PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE; MATERIAL ELETRICO; MATERIAL 
DE PAPELARIA; MATERIAIS DE CONSTRUCAO; MATERIAL HOSPITALAR; CALCADOS; 
GENEROS ALIMENTICIOS; BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO ALCOOLICAS; DE SISTEMAS 
DE ALARME; CONTROLE ELETRONICO; SISTEMAS DE AR CONDICIONADO; SISTEMAS 
DE DETECCAO DE INCENDIOS E DE SPRINKLERS; COMERCIO DE CABOS ELETRICOS, 
LOGICOS E DE INFORMATICA; COMPRA, VENDA DE PNEUS; PECAS, ARTIGOS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; SERVICOS DE: ASISTENCIA TECNICA 
DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS; CARGA DE TONER; CARGA DE 
CARTUCHOS DE IMPRESSAO; INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS; 
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INSTALACOES DE SISTEMAS DE SEGURANCA; ASSISTENCIA TECNICA EM GERAL; 
REFORMA E MANUTENCAO DE CALCADAS; SERVICOS DE CALCAMENTO, 
CONSERVACAO, MANUTENCAO, PAVIMENTACAO E RECUPERACAO DE VIAS 
PUBLICAS; RECUPERACAO SINALIZACAO E PINTURA DE MEIO-FIOS, PRACAS, 
SARJETAS, DESCIDAS D'AGUA, BIGODES, TAPA-BURACO E PANELAS DE VIAS 
PUBLICAS; SERVICOS DE MANUTENCAO, LIMPEZA, PANTIO E PODA DE ARVORES, 
GRAMADOS E JARDINS; REPARACAO E MANUTENCAO DE PLACAS, PAINEIS, 
LETREIROS E OUTDOOR'S; IMPRESSAO SOB ENCOMENDA DE MATERIAIS GRAFICOS 
EM GERAL; SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS; LOCACAO DE MAQUINAS DE IMPRESSAO E COMPUTADORES; LOCACAO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES NOVOS E USADOS COM E SEM MOTORISTA; COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS PARA INFORMATICA; COPIADORAS; MATERIAL ELETRO-
ELETRONICO; SISTEMAS DE SEGURANCA, ELETRODOMESTICOS; AR 
CONDICIONADO. 
 
Clausula Quarta – A empresa iniciou suas atividades em 01 de maio de 2012 e sua duração é 
por prazo indeterminado. 
 
Clausula Quinta - A administração da empresa é exercida pelo empresário CRISTIANA 
ZANELLA CORDEIRO, privativa e individualmente, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome da empresa, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse da empresa ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
 
Clausula Sexta – O empresário (A) CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO, declara sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
 
Clausula Sétima – O empresário CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO no exercício da 
administração tem direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, em valor a ser fixado 
pela própria empresa, observadas as disposições regulamentares.  
 
Clausula Oitava – A assembleia deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, com o objetivo de: I – Tomar as contas do 
empresário e deliberar sobre o balanço patrimonial e do resultado econômico; II – Designar 
administradores, quando for o caso; III – Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem 
do dia. 
 
Clausula Nona – Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o empresário 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo e elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros 
ou perdas apuradas.   
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Clausula Décima – Falecendo ou interditado o empresário, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Clausula Decima Primeira – A empresa tem sua sede e Foro a Rua Frederico Bunn, 45, 
Centro, Biguaçu, SC, CEP 88.160-112. 
 
Clausula Decima Segunda – A empresa manterá profissional responsável para as atividades 
que o exigirem. 
 
Clausula Decima Terceira – As cotas poderão ser cedidas, vendidas ou transferidas a 
terceiros, assim poderá: 
 

A) Transforma-se em outro tipo social 
B)  Incorporar outra sociedade ou ser incorporada 
C)  Fundir-se com outra sociedade 
D)  Cindir-se total ou parcialmente 

 
 
Clausula Decima Quarta - A titular CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO, declara que não 
participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 
 
Clausula Decima Quinta - Os casos omissos no presente ato constitutivo serão resolvidos 
com observância na Lei n. 10.406/2002. 
  
Clausula Decima Sexta – Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC para dirimir as 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
 

Biguaçu, 17 de setembro de 2020. 
 
 

 
CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO 
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